
 2 – terça-feira, 14 de dezembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
DECrEto NE Nº 519, DE 13 DE DEZEMBro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$169 .066 .663,22 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$169 .066 .663,22 (cento e sessenta e nove 
milhões sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Centro de 

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, no valor de r$953 .852,50 (novecentos e cinquenta e 
três mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NEto

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 519, de 13 de dezembro de 2021)

(registrado no Siafi/MG sob o número 157)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

GABINEtE MILItAr Do GovErNADor Do EStADo DE MINAS GErAIS
     r$
1071 .06781047-4 .382-0001-3390-0-10 .7  665,00
SECrEtArIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto ECoNÔMICo
1221 .23752066-1 .044-0001-3190-1-10 .1  3 .970,00
1221 .23752066-1 .044-0001-3191-1-10 .1  917,00
SECrEtArIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E DESENvoLvIMENto 

SuStENtávEL
1371 .18541120-4 .348-0001-3390-0-31 .7  114 .671,00
1371 .18542119-4 .318-0001-3390-0-31 .7  377 .917,00
1371 .18542122-4 .339-0001-3390-0-31 .7  1 .804 .294,00
1371 .18542122-4 .340-0001-3390-0-31 .7  418 .386,00
CorPo DE BoMBEIroS MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1401 .06128155-4 .484-0001-3390-0-53 .7  110 .964,00
1401 .06182155-4 .471-0001-3390-0-53 .7  222 .429,00
SECrEtArIA DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .06122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  1 .916 .133,00
1451 .06421145-4 .423-0001-3190-0-27 .1  6 .000,00
1451 .06421145-4 .423-0001-3191-0-27 .1  17 .052 .039,00
SECrEtArIA DE EStADo DE GovErNo
1491 .04122027-2 .012-0001-3390-0-10 .7  2 .339,00
1491 .04122028-2 .014-0001-3390-0-10 .7  574,00
CoNtroLADorIA-GErAL Do EStADo
1521 .04124032-4 .056-0001-3390-0-10 .7  1 .000,00
ESCoLA DE SAÚDE PÚBLICA Do EStADo DE MINAS GErAIS
1541 .10122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  4 .896,00
1541 .10128009-4 .014-0001-3190-0-10 .1  3 .340,00
1541 .10128009-4 .014-0001-3191-0-10 .1  7 .774,00
1541 .10128009-4 .014-0001-3390-0-10 .7  11 .191,00
SECrEtArIA-GErAL
1631 .04131118-2 .059-0001-3390-0-10 .7  2 .779,00
LotErIA Do EStADo DE MINAS GErAIS
2041 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .7  2 .912,00
2041 .23692058-4 .113-0001-3390-0-60 .7  19 .415,00
FuNDAÇÃo EStADuAL Do MEIo AMBIENtE
2091 .04122705-2 .500-0001-3390-0-72 .7  124 .329,00
2091 .18542098-4 .242-0001-3390-0-72 .7  14,00
INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .04122705-2 .500-0001-3390-0-72 .7  2 .369 .691,00
2101 .18541104-4 .280-0001-3390-0-72 .7  198 .571,00
2101 .18541104-4 .283-0001-3190-0-26 .1  701,00
2101 .18541104-4 .283-0001-3390-0-72 .7  10 .055,00
INStItuto DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILItArES Do EStADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .09272705-7 .002-0001-3190-0-10 .1  118 .343 .391,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3190-0-10 .1  2 .259,00
INStItuto MINEIro DE GEStÃo DAS áGuAS
2241 .04122705-2 .500-0001-3390-0-72 .7  9 .008,00
2241 .18544091-4 .264-0001-3190-0-72 .1  1 .600,00
2241 .18544091-4 .264-0001-3191-0-72 .1  747,00
uNIvErSIDADE EStADuAL DE MoNtES CLAroS
2311 .12302048-4 .180-0001-3190-0-10 .1  1 .320 .219,00
2311 .12302048-4 .180-0001-3390-0-10 .7  2 .058,00
2311 .12364048-4 .171-0001-3390-0-10 .7  68 .163,00
FuNDAÇÃo CENtro DE HEMAtoLoGIA E HEMotErAPIA DE MINAS GErAIS
2321 .10302123-4 .540-0001-3190-0-10 .1  934 .424,00
2321 .10302123-4 .540-0001-3191-0-10 .1  325 .529,00
2321 .10302123-4 .540-0001-3390-0-10 .7  159 .596,00
2321 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  400 .000,00
2321 .28846705-7 .009-0001-3391-0-60 .1  553 .852,50
uNIvErSIDADE Do EStADo DE MINAS GErAIS
2351 .12364021-4 .065-0001-3190-0-10 .1  20 .774 .758,00
2351 .12364021-4 .065-0001-3191-0-10 .1  919 .738,00
INStItuto MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .28846705-7 .004-0001-3190-0-91 .9  64 .207,72
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo MEtroPoLItANA DE BELo 

HorIZoNtE
2431 .15127064-4 .165-0001-3390-0-10 .7  1 .500,00
AGÊNCIA rEGuLADorA DE SErvIÇoS DE ABAStECIMENto DE áGuA E DE ESGo-

tAMENto SANItárIo Do EStADo DE MINAS GErAIS
2441 .04122705-2 .500-0001-3390-0-59 .7  2 .376,00
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo MEtroPoLItANA Do vALE Do AÇo
2461 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  500,00
FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA Do EStADo DE MINAS GErAIS
4711 .09272705-7 .008-0001-3190-0-58 .1  370 .781,00
4711 .09272705-7 .046-0001-3190-0-58 .1  17 .702,00
4711 .09272705-7 .089-0001-3190-0-43 .1  3 .624,00
4711 .09272705-7 .529-0001-3190-0-43 .1  2 .664,00
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  169 .066 .663,22

ANuLAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do Art . 2º DEStE DECrEto:

GABINEtE MILItAr Do GovErNADor Do EStADo DE MINAS GErAIS
     r$
1071 .06182055-4 .196-0001-3390-0-10 .7  665,00
SECrEtArIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto ECoNÔMICo
1221 .23691066-1 .042-0001-3190-0-10 .1  3 .970,00
1221 .23691066-1 .042-0001-3191-0-10 .1  917,00
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181034-4 .057-0001-3190-0-27 .1  17 .052 .039,00
SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .297-0001-3350-0-10 .1  618 .422,63
1261 .12361106-4 .297-0001-4450-0-10 .1  456 .335,37
1261 .12362107-4 .304-0001-3390-0-10 .1  619 .738,00
1261 .12362107-4 .309-0001-3350-0-10 .1  10 .000 .000,00
1261 .12362107-4 .309-0001-4450-0-10 .1  10 .000 .000,00
SECrEtArIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E DESENvoLvIMENto 

SuStENtávEL
1371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-31 .7  2 .715 .268,00
CorPo DE BoMBEIroS MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1401 .06122705-2 .500-0001-3390-0-53 .7  50 .000,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-53 .7  283 .393,00
1401 .06272705-7 .007-0001-3190-0-27 .1  6 .000,00
SECrEtArIA DE EStADo DE GovErNo
1491 .04122028-2 .013-0001-3390-0-10 .7  2 .913,00
CoNtroLADorIA-GErAL Do EStADo
1521 .04124031-4 .066-0001-3390-0-10 .7  1 .000,00
ESCoLA DE SAÚDE PÚBLICA Do EStADo DE MINAS GErAIS
1541 .10128009-1 .026-0001-3190-0-10 .1  11 .114,00
SECrEtArIA-GErAL
1631 .04131118-2 .058-0001-3390-0-10 .7  2 .779,00
GEStÃo DA DÍvIDA PÚBLICA EStADuAL
1916 .28843705-7 .886-0001-4690-0-10 .1  120 .259 .524,00
LotErIA Do EStADo DE MINAS GErAIS
2041 .23692058-4 .113-0001-3390-0-60 .1  22 .327,00
FuNDAÇÃo EStADuAL Do MEIo AMBIENtE
2091 .18541102-4 .273-0001-3390-0-72 .7  124 .343,00
INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .04122705-2 .500-0001-3190-0-72 .1  2 .369 .691,00
2101 .18542104-4 .274-0001-3390-0-72 .7  10 .055,00
2101 .18543104-4 .276-0001-3191-0-26 .1  701,00
2101 .18543104-4 .276-0001-3390-0-72 .7  198 .571,00
INStItuto DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILItArES Do EStADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .10302002-4 .001-0001-3190-0-10 .1  2 .259,00
INStItuto MINEIro DE GEStÃo DAS áGuAS
2241 .18544093-4 .218-0001-3190-0-72 .1  2 .347,00
2241 .18544093-4 .218-0001-3390-0-72 .7  9 .008,00
FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302045-4 .063-0001-3390-0-10 .7  159 .596,00
uNIvErSIDADE EStADuAL DE MoNtES CLAroS
2311 .12122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  70 .221,00
2311 .12364048-4 .171-0001-3190-0-10 .1  1 .320 .219,00
INStItuto MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .28846705-7 .004-0001-3390-0-91 .9  64 .207,72
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo MEtroPoLItANA DE BELo 

HorIZoNtE
2431 .15127064-4 .164-0001-3390-0-10 .7  1 .500,00
AGÊNCIA rEGuLADorA DE SErvIÇoS DE ABAStECIMENto DE áGuA E DE ESGo-

tAMENto SANItárIo Do EStADo DE MINAS GErAIS
2441 .17125117-4 .296-0001-3390-0-59 .7  2 .376,00
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENto DA rEGIÃo MEtroPoLItANA Do vALE Do AÇo
2461 .15127064-4 .345-0001-3390-0-10 .7  500,00
FuNDo EStADuAL DE SAÚDE
4291 .10305150-4 .431-0001-3191-0-10 .1  1 .259 .953,00
4291 .10305150-4 .436-0001-3390-0-10 .7  16 .087,00
FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA Do EStADo DE MINAS GErAIS
4711 .09272705-7 .037-0001-3190-0-43 .1  6 .288,00
4711 .09272705-7 .058-0001-3190-0-58 .1  388 .483,00
totAL DA ANuLAÇÃo   168 .112 .810,72
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

*republicação
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 0043377-
12.2018.8.13.0112, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
Nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada .
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
MAtEMátICA
CAMPo BELo/CAMPo BELo

Inscrição Nome Classificação vaga

56232 roSEANE LELIS BAStoS 
GoMES 15º ED 519

*republicação em virtude de incorreção verificada no original enviado 
à SIoMG .

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada no Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 1/1/2022 a 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
ZuLMA MArIA BrAGA DE oLIvEIrA CuNHA, MASP 1071288-3, 
AuSS, NÍvEL III, GrAu C .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LEoNArDo PEtruS, MASP 374899-3, do 
cargo de provimento em comissão DAI-37 ID1100009, do Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a contar de 
3/12/2021 .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ANDrÉ DE ANDrADE 
rANiEri, para o cargo de provimento em comissão DAI-37 
ID1100011, de recrutamento amplo,  para dirigir a DIrEtorIA 
tÉCNICA do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ÉriKA GiSSELLE 
PESSÔA SANtoS DA PAixÃo, MASP 1215353-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-37 ID1100009, de recrutamento amplo,  
para dirigir a Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto 
de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FErNANDA SAmPAio 
PAES, MASP 752363-2, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 
Ho1100214 da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, FErNANDA SAmPAio PAES, MASP 
752363-2, do cargo de provimento em comissão DAI-36 Ho1100004, 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, cAroLiNA SANtoS 
LAGES, MASP 07524325, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-36 HO1100004, de recrutamento amplo,  para chefiar o Gabinete 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007 e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a cAroLiNA SANtoS 
LAGES, MASP 07524325, chefe do Gabinete, a gratificação 
temporária estratégica GtEI-2 Ho1100214, da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211213233138012.


